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ILUSTRISSIMA SENHORA PREGOEIRA KELLY FERNANDA GONÇALVES LICITAÇAO 
DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO – MT– SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE – MT   POR MEIO DO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Recurso Administrativo – Interposto Guio Nutrição Especializada Ltda.  
Pregão Eletrônico: 078/2021 
Processo Administrativo: 274316/2020 
Tipo: Registro de Preço 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NUTRICARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME, participante da 
licitação em epígrafe, portanto já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosa e 
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria, por seu sócio, com fundamento no item 12.1 do Edital, 
no art. 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 apresentar suas CONTRARRAZÕES ao inconsistente 
RECURSO interposto pela empresa GUIO NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA. perante esta 
administração, que de forma legal, desclassificou a recorrente. 

 
 

  
I- DA TEMPESTIVIDADE 
 

A presente contrarrazões é apresentado no prazo estabelecido, no item 12.2.3 do 
Edital, no art. 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 no art. 109, I, ‘a’ da Lei nº 8.666/93, portanto 
passível de apreciação por Vossa Senhoria. 



 

 

CNPJ 22.680187/0001-54 
Avenida Miguel Sutil, 14500, Coophamil 

Cuiabá/MT 78.028-015 Telefone:(65) 2129-4966 
nutricare@nutricaremt.com.br    

 
II- DA SÍNTESE DOS FATOS 
 
 
Trata-se, de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 078/2021, do GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO – MT - SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE – MT POR MEIO DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAUDE - MT, tendo por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
para fornecimento de Nutrição de dietas: Enteral, parenteral, fórmula lácteas e suplemento alimentar, 
visando atender os Serviços de Nutrição e Dietética das Unidades Hospitalares sob gestão própria da 
Secretaria de Estado de Saúde. 
 

Após a disputa de preços pelas licitantes a RECORRENTE manifestou a intenção 
de recurso, protocolando o mesmo no portal comprasnet.gov.br, questionando a documentação da 
empresa NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA sob alegação de não ter apresentado a 
documentação exigida no item 7.2.2 do edital do Pregão eletrônico n° 078/2021 `` Possuir o Certificado 
de Registro dos produtos no Ministério da Saúde, conforme previsto no Decreto-Lei nº 986/69, ou de sua 
publicação no Diário Oficial da União.  

 
 
 

III- CONTRA-RAZÕES DO RECURSO 
 
 
DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
 

A RECORRIDA é uma empresa séria e, como tal, preparou sua documentação 
bem como, sua proposta totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, que foi 
prontamente aceito por essa Administração. 

 
 Entretanto, a RECORRENTE, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o 

andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ou seja, querendo a RECORRENTE questionar 
quanto “Certificado de Registro dos produtos no Ministério da Saúde”, sendo que este documento fora 
prontamente sanado quando apresentamos o documento: Registros de Produtos na ANVISA na proposta, 
conforme exigência do edital do Pregão eletrônico 078/2021. 

 
Ora se o produto está registrado na ANVISA esse registro garante que o produto 

tenha a qualidade e não irá comprometer a saúde da população, este documento é declaratório, contendo 
informações sobre determinado produto para a saúde cadastrado ou seja registrado no Brasil.  

 
Ao apresentarmos o Registro de Produtos na ANVISA este detalhadamente 

fornece todos os dados para validar se o produto está certificado, ou seja, registrado, validado no 
Ministério da Saúde, vejamos abaixo o modelo de uma consulta junto ao site da Anvisa: 
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Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 

Detalhe do Produto: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

CNPJ 49.324.221/0001-04 

Nome do Produto FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Registro 620479942 

Processo 25004.121194/2004-17 

Data de Publicação do 
Registro Inicial 29/08/2005 

Vencimento do Registro 08/2025 

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados] 

Marca do Produto FREBINI ORIGINAL FIBRE 

Medida Cautelar Não 

Nº da Apresentação Registro Prazo de 
Validade 

1 
6204799420016 
ATIVA 12 Meses 

Forma Física ******* 

Embalagem Primária: ELASTOMERICA, PLASTICO 

 
 
 
Local de Fabricação 

 
Fabric

ante 

Nacion

al [sem 

dados 

cadastra

dos] 

Fabric

ante 

Interna

cional 
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FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA 

Via de Administração ENTERAL 

Grupo populacional [sem dados cadastrados] 

Prazo de Validade 12 Meses 

 
 
 
 
 
Informações de Rotulagem 

Intolerância Alimentar 
Glúten: Não  
Lactose: Sim  

Alergênico 
 
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-
caju, Castanha- do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, 
Cevada, Crustáceos, Látex natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, 
Pinoli, Pistaches Contém derivado de: Leites de todas as espécies de 
animais mamíferos, Peixes, 
Soja, Trigo Crustáceos, Látex natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, 
Pecãs, Pinoli, Pistaches 
Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais 
mamíferos, Peixes, Soja, Trigo 

 
 
 
 

 
Tabela Nutricional 

água, maltodextrina, óleo de canola, proteína do leite concentrada, 
triglicerídeos de cadeia média, inulina, óleo de peixe, celulose, 
citrato trissódico, hidrogenofosfato dipotássico, cloreto de potássio, 
cloreto de sódio, fibra de trigo, hidrogenotartarato de colina, ácido L-
ascórbico, óxido de magnésio, mio-inositol, taurina, sulfato de ferro, 
sulfato de zinco, L-carnitina, acetato de DL-alfa- tocoferila, 
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de tiamina, cloreto 
de manganês, riboflavina 5’-fosfato sódica, sulfato de cobre, 
cloridrato de piridoxina, fluoreto de sódio, betacaroteno, palmitato de 
retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cloreto de cromo, selenito de 
sódio, molibdato de sódio, D-biotina, iodeto de potássio, 
fitomenadiona, colecalciferol, cianocobalamina. Eulsificantes: 
monoglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja. Estabilizantes: 
celulose microcristalina e carboximetilcelulose sódica. 

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados] 

 
 
Neste caso a RECORRENTE apenas se aventura lançando meras falácias no meio 

do processo licitatório, tentando causar tumulto e confundir tentando gerar dúvidas, atrapalhando o 
andamento do processo. A RECORRENTE que provavelmente não saiba, a AGENCIA NACIONAL DE 
VIGILANCIA SANITARIA (ANVISA) é um órgão ligado ao MINISTERIO DA SAÚDE, conforme lei 
LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999. CAPÍTULO II  
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Art. 3o Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
autarquia sob regime especial, VINCULADA AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede e foro no 
Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional.  

 
A Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) foi fundada em 26 de janeiro 

de 1999 pela lei nº 9.782/1999. Ela é classificada como agência reguladora, sob forma de autarquia – 
órgão autônomo da administração pública com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios – e é 
vinculada ao Ministério da Saúde.  

 
A Anvisa atua no controle sanitário de produtos nacionais e importados e de 

alguns estabelecimentos, que são: 
 
Agrotóxicos; 
Alimentos; 
Cosméticos; 
Farmacopeia 
Laboratórios analíticos; 
Medicamentos; 
Portos, aeroportos e fronteiras; 
Saneantes; 
Sangue, tecidos, células e órgãos; 
Serviços de saúde; 
Tabaco. 
 
Ela deve garantir que todos eles sejam seguros, de qualidade e com eficácia 

comprovada, ou seja, a ANVISA órgão criado pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE responsável em registrar 
e autorizar comercialização de tais produtos descritos acima. 

 
Nesse trilhar, reforça-se que atendemos prontamente o edital juntando os 

documentos e apresentando a propostas de acordo com exigência legais do edital. 
 

                         A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a propósito, contempla 
tal orientação, conforme se observa: 

 
[...] Consoante dispõe o art. 41 da 

Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente 
vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir 
as normas e condições dele constantes. É o instrumento 
convocatório que dá validade aos atos administrativos 
praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras deverá ser reprimido. Não 
pode a Administração ignorar tais regras sob o argumento 
de que seriam viciadas ou inadequadas. Caso assim 
entenda, deverá refazer o edital, com o reinício do 
procedimento licitatório, jamais ignorá-las [...] (STJ- MS 
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13.005/DF. 1ª Turma, rel. Min. Denise Araújo, j. em 
10/10/2007).  

 
 
 

DO PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE 
 
 A RECORRENTE na maneira que impõe, a administração, poderá causar 

prejuízos irreparáveis tendo em vista que a RECORRIDA apesentou todos os documentos solicitados no 
instrumento convocatório e como também ofertou os melhores preços, já arrematados pelos fornecedores 
neste processo licitatório Pregão Eletrônico 078/2021  
 

Conclui-se, portanto, que este respeitado órgão GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO – MT - SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE – MT POR MEIO DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAUDE - MT, por integrar a Administração pública, não pode deixar de cumprir as 
normas constantes no edital, tendo em vista O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE, em aceitando o 
recurso proposto pela RECORRENTE estará cometendo desigual jugo aos demais. Portanto 
IMPROCEDENTES AS RAZÕES DO RECURSO da RECORRENTE, o que não pode prevalecer, 
por ser de Direito e de Justiça. 

 
A RECORRENTE, tentando induzir ao erro os nobres julgadores. A melhor 

proposta dos itens: 1, 2, 4, 9, 39, 41, 42 e 55 sempre foi e continua sendo é a da RECORRIDA uma vez 
que, a proposta está totalmente de acordo com o edital, apresentando melhor preço e atende 
verdadeiramente as necessidades do órgão que foi solicitada no edital, o que podemos ver que a 
RECORRENTE quer só tenta tumultuar e atrasar o certame. 
 
 
IV- CONCLUSÃO 
 

Em profunda análise, a NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE, tem a 
melhor proposta, preenche todos os requisitos no que tange a habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista, qualidade econômica, financeira e técnica, o custo benefício, evitando causar risco de 
danos ao erário. 

 
Desta forma, é absolutamente prejudicial as alegações da RECORRIDA em tentar 

reformar decisão, tentando se beneficiar de recursos, por não de conformar com a derrota, mesmo sem ter 
razão de fato e de direito.  

 
Sem dúvida a melhor proposta apresentada e a da NUTRI CARE, vez que a 

mesma preenche todos os requisitos determinados no edital, ofertando aos pacientes, produto com 
tecnologia comprovada e valor compatível aos de mercado. 

 
Decisões tomadas de maneira precipitada e errôneas podem causar prejuízo não 

só para a empresa vencedora, bem como para a saúde dos pacientes e também ao erário público. 
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V- DOS PEDIDOS 
 

 
Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRA-RAZÕES 

RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que: 
 

a)  A peça recursal da RECORRENTE seja indeferida integralmente, pelas razões e fundamentos expostos; 
 

b)  Seja mantida a decisão do Ilustríssimo Pregoeiro, declarando a empresa NUTRI CARE Produtos 
Hospitalares vencedora do Pregão Eletrônico: 078/2021 Processo Administrativo: 274316/2020 pelas 
Razões e Fundamentos Expostos; 
 

c) Caso a Douto Pregoeira opte por não manter sua decisão, que nos declarou como vencedores deste 
certame, requeremos que, com fulcro no Art. 9º, da Lei 10.520/2002 c/c Art. 109, III, § 4º, da Lei 8.666/93, 
e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade 
superior competente. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2021. 
 

 
NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – ME 

Sócio: Glaucia L. Gomes Pereira Macedo 
 

 

 


